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Atos do Prefeito 
 
DECRETO Nº 2.405/19, DE 27 DE AGOSTO DE 2019. 
  
“Altera o Decreto nº 1.809/15, de 16 de março de 2015”. 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Ficam alterados os Anexos I e II do Decreto nº 1.809/15, que com este se publica. 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
P R E F E I T O 

 
ANEXO I 

CEMITÉRIO MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
 

CÓDIGO PREÇO SERVIÇOS DE CEMITÉRIO UFIR Valor R$ 

62001 INUMAÇÃO SEP. PERPÉTUA ABERTURA E FECHAMENTO (CEMITÉRIO CENTRO) 29,63 103,14 

62002 SEPULTURA PERPÉTUA CALAFETO (CEMITÉRIO CENTRO) 9,78 34,03 

62003 SEPULTURA PERPÉTUA EXUMAÇÃO (CEMITÉRIO CENTRO) 40,46 140,85 

62004 SEPULTURA PERPÉTUA SEPULTAMENTO (CEMITÉRIO CENTRO) 35,07 122,07 

62015 MANUTENÇÃO ANUAL DE SOLO JAZIGO PERPÉTUO 67,40 234,60 

62030 AUTORIZAÇÃO PARA OBRA EM SEPULTURA PERPÉTUA (CENTRO) 60,73 211,39 

62032 USO DA CAPELA (CEMITÉRIO DO CENTRO) 34,39 119,70 

62033 SEPULTAMENTO GAVETA USO POR 3 ANOS (CEMITÉRIO CENTRO) 206,93 720,28 

62034 SEPULTAMENTO CARNEIRA CALAFETO (CEMITÉRIO DO CENTRO) 9,77 34,02 

62035 SEPULTAMENTO GAVETA SEPULTAMENTO (CEMITÉRIO CENTRO) 35,10 122,16 

62036 SEPULTAMENTO EM CARNEIRA USO POR 3 ANOS (CEMITÉRIO CENTRO) 248,89 866,32 

62037 SEPULTAMENTO GAVETA CALAFETO (CEMITÉRIO CENTRO) 9,77 34,02 

62038 NICHO UTILIZAÇÃO POR 1 ANO (CEMITÉRIO CENTRO) 119,07 414,47 

62039 NICHO CALAFETO (CEMITÉRIO DO CENTRO) 9,63 33,51 

62040 NICHO EXUMAÇÃO (CEMITÉRIO DO CENTRO) 48,55 169,00 

62041 NICHO INUMAÇÃO (CEMITÉRIO DO CENTRO) 42,08 146,47 

62042 MANUTENÇÃO ANUAL DE SOLO NICHO PERPÉTUO 67,40 234,60 

62043 TRANSFERÊNCIA DE LOCAL ESMO CEMITÉRIO (CEMITÉRIO DO CENTRO) 36,67 127,64 

62044 SAÍDA DE OSSOS EXUMAÇÃO (CEMITÉRIO DO CENTRO) 40,46 140,85 

62045 AUTORIZACAO DE TRANSLADO (CEMITERIO DO CENTRO) 17,37 60,45 

62046 SEPULTAMENTO CARNEIRA SEPULTAMENTO (CEMITERIO DO CENTRO) 35,07 122,07 

62047 NICHO CALAFETO (CEMITÉRIO DO CENTRO – NÃO MUNÍCIPE) 19,55 68,06 

62048 NICHO EXUMAÇÃO (CEMITÉRIO DO CENTRO – NÃO MUNÍCIPE) 97,11 338,04 

62049 NICHO INUMAÇÃO (CEMITÉRIO DO CENTRO – NÃO MUNÍCIPE) 84,16 292,95 

62050 NICHO UTILIZAÇÃO POR 1 ANO (CEMITÉRIO CENTRO – NÃO MUNÍCIPE) 238,15 828,95 

62051 SAÍDA DE OSSOS EXUMAÇÃO (CEMITÉRIO DO CENTRO NÃO MUNÍCIPE) 80,93 281,70 

62052 AUTORIZAÇÃO TRANSLADO (CEMITÉRIO DO CENTRO – NÃO MUNÍCIPE) 34,73 120,90 

62053 SEPULTAMENTO CARNEIRA CALAFETO (CEMITÉRIO DO CENTRO – NÃO MUNÍCIPE) 19,55 68,06 

62054 SEPULTAMENTO CARNEIRA SEPULTAMENTO (CEMITÉRIO DO CENTRO – NÃO MUNÍCIPE) 70,14 244,15 

62055 SEP EM CARNEIRA USO POR 3 ANOS (CEMITÉRIO CENTRO – NÃO MUNÍCIPE) 497,77 1.732,65 

62056 SEPULTAMENTO GAVETA CALAFETO (CEMITÉRIO CENTRO – NÃO MUNÍCIPE) 19,55 68,06 

62057 SEPULTAMENTO GAVETA SEPULTAMENTO (CEMITÉRIO CENTRO – NÃO MUNÍCIPE) 70,14 244,15 

62058 SEPULTAMENTO GAVETA USO POR 3 ANOS (CEMITÉRIO CENTRO – NÃO MUNÍCIPE) 413,86 1.440,57 

62059 USO DA CAPELA (CEMITÉRIO DO CENTRO – NÃO MUNÍCIPE) 68,78 239,40 

 
 

ANEXO II 
CEMITÉRIO VALE DA SAUDADE 

 

CÓDIGO PREÇO SERVIÇOS DE CEMITÉRIO UFIR Valor R$ 

62005 USO DE CAPELA (CEMITERIO VALE DA SAUDADE) 26,04 90,65 

62006 SEPULTAMENTO EM GAVETA USO POR 3 ANOS (CEMITERIO VALE DA SAUDADE) 182,51 635,28 

62007 SEPULTAMENTO CARNEIRA CALAFETO (CEMITERIO VALE DA SAUDADE) 9,77 34,02 

62008 SEPULTAMENTO EM GAVETA (CEMITÉRIO VALE DA SAUDADE) 35,07 122,07 

62009 SEPULTAMENTO CARNEIRA USO POR 3 ANOS (CEMITERIO VALE DA SAUDADE) 207,41 721,94 

62010 SEPULTAMENTO GAVETA CALAFETO (CEMITERIO VALE DA SAUDADE) 9,77 34,02 

62011 NICHO UTILIZAÇÃO POR 1 ANO (CEMITÉRIO VALE DA SAUDADE) 95,85 333,65 
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62012 NICHO CALAFETO (CEMITÉRIO VALE DA SAUDADE) 9,77 34,02 

62013 NICHO EXUMAÇÃO (CEMITÉRIO VALE DA SAUDADE) 40,46 140,85 

62014 NICHO INUMAÇÃO (CEMITÉRIO VALE DA SAUDADE) 35,07 122,07 

62016 TRANSFERÊNCIA DE LOCAL (CEMITÉRIO VALE DA SAUDADE) 36,67 127,64 

62023 SAÍDA DE OSSOS EXUMAÇÃO (CEMITÉRIO VALE DA SAUDADE) 40,46 140,85 

62024 AUTORIZACAO DE TRANSLADO (CEMITÉRIO VALE DA SAUDADE) 17,37 60,45 

62025 
SEPULTAMENTO EM COVA RASA USO POR 3 ANOS E EXUMAÇÃO (CEMITÉRIO VALE DA 
SAUDADE) 54,26 188,88 

62027 
SEPULTAMETO EM COVA RASA ANJO USO POR 3 ANOS E EXUMAÇÃO (CEMITÉRIO VALE 
DA SAUDADE)       5,05 17,61 

62028 SEPULTAMENTO CARNEIRA SEPULTAMENTO (CEMITERIO VALE DA SAUDADE) 35,07 122,07 

62060 NICHO CALAFETO (CEMITÉRIO VALE DA SAUDADE NÃO MUNÍCIPE) 19,55 68,06 

62061 NICHO EXUMAÇÃO (CEMITÉRIO VALE DA SAUDADE - NÃO MUNÍCIPE) 80,93 281,70 

62062 NICHO INUMAÇÃO (CEMITÉRIO VALE DA SAUDADE - NÃO MUNÍCIPE) 70,14 244,15 

62063 NICHO UTILIZAÇÃO POR 1 ANO (CEMITÉRIO VALE DA SAUDADE - NÃO MUNÍCIPE) 191,71 667,31 

62064 SAÍDA DE OSSOS EXUMAÇÃO (CEMITÉRIO VALE DA SAUDADE - NÃO MUNÍCIPE) 80,93 281,70 

62065 AUTORIZACAO DE TRANSLADO (CEMITÉRIO VALE DA SAUDADE) 34,73 120,90 

62066 
SEPULTAMENTO CARNEIRA SEPULTAMENTO (CEMITERIO VALE DA SAUDADE NÃO 
MUNÍCIPE) 70,14 244,15 

62067 SEPULTAMENTO CARNEIRA CALAFETO (CEMITERIO VALE DA SAUDADE - NÃO MUNÍCIPE) 19,55 68,06 

62068 SEP CARNEIRA USO POR 3 ANOS (CEMITERIO VALE DA SAUDADE NÃO MUNÍCIPE)) 414,81 1.443,88 

62069 
SEP. EM COVA RASA USO POR 3 ANOS E EXUMAÇÃO (CEMITÉRIO VALE DA SAUDADE - 
NÃO MUNÍCIPE) 

   
108,52 377,76 

62070 SEPULTAMENTO EM GAVETA (CEMITÉRIO VALE DA SAUDADE - NÃO MUNÍCIPE) 70,14 244,15 

62071 SEP EM GAVETA USO POR 3 ANOS (CEMITÉRIO VALE DA SAUDADE-NÃO MUNÍCIPE) 365,02 1.270,57 

62072 SEPULTAMENTO GAVETA CALAFETO (CEMITERIO VALE DA SAUDADE) 19,55 68,06 

62073 
SEP. EM COVA RASA ANJO USO POR 3 ANOS E EXUMAÇÃO (CEM VALE DA SAUDADE-NÃO 
MUNÍCIPE) 10,12 35,23 

62074 USO DE CAPELA (CEMITERIO VALE DA SAUDADE - NÃO MUNÍCIPE) 52,08 181,29 

 
Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
PORTARIA Nº 773/19. CESSAR os efeitos da PORTARIA Nº1084/18 publicada em 1.° de fevereiro de 2018, página 3, do DOQ 
264/17, e DESIGNAR as servidoras estatutárias: BRUNA DOMINGUEZ RODRIGUES DA SILVA FELIPETTO, matrícula 12499/01 e 
ALDA DE MELLO TEIXEIRA, matrícula 12316/01, que na forma do art. 51 da Lei n° 8.666/93, passam a responder como equipe de 
apoio da Comissão Permanente de Licitação de Materiais, Serviços e Obras, tendo como Presidente designado à servidora TATIANE 
GALVÃO LUCAS, matrícula 8503/02, a contar de 26/08/2019.  
 
PORTARIA Nº 774/19. TORNAR sem efeito a PORTARIA Nº 745/19, publicada no DOQ. Nº 636/19 de 21 de agosto de 2019, que 
LOTOU a servidora VANIA ALVES BARBOSA, matrícula 13686/02, Assessor de Recepção, Símbolo CC6 – SEMUSOP, na 
Procuradoria Geral do Município – PGM. 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
Prefeito 

 

Despachos do Prefeito 
 

Processo n° 2730/2019/06. Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município, às fls. 32, DEFIRO o pedido de revisão do piso 
salarial dos Agentes Comunitários de Saúde, na forma apresentada pela Lei Federal nº 11.350/06, devendo ser implementado a contar 
de 01/01/2019, obedecido o que concerne a atualização anual deste valor, pela revisão geral da remuneração dos servidores públicos, 
devendo ser pago as diferenças salariais com os respectivos reflexos.  
 
Processo nº 4794/2018/05. Requerente: Janaina de Oliveira Silva. 
Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município, às fls.24/25, DEFIRO o pedido de averbação de tempo de serviço prestado 
em atividades vinculadas à Previdência Social e indicadas na certidão, de fls. 09/10, e planilha demonstrativa de tempo de contribuição 
a ser averbada, às fls. 13, totalizando 3325 (três mil, trezentos e vinte e cinco) dias, prestados antes da data de admissão da servidora 
(24/03/2000).  
 
Processo nº. 0123/2019/09. Com base no parecer da Controladoria Geral do Município - CGM, às fls. 126/128, AUTORIZO na forma 
da Lei, o Repasse Financeiro no valor de R$ 499.999,92 (quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e dois centavos), em favor do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, referente ao mês de Setembro de 2019, em 
cumprimento a Lei nº 277/97 de 15 de dezembro de 1997. 

 
Tornar sem efeito a publicação do processo nº. 20451/2019/32 no DOQ 639, de 26/08/2019. 
 
Tornar sem efeito a publicação do processo nº. 21530/2019/32 no DOQ 639, de 26/08/2019. 
 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
Prefeito 
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Atos do Controlador Geral do Município 
 
Processo: 1714/2019/05. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO COM RESSALVAS, nos termos da Lei 1009/10, a 
prestação de contas referente ao adiantamento concedido ao servidor MARCELO DE SOUZA SANTOS – MAT. 13009/01, através do 
processo n.º 0969/2018/05/05, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

 
AIR DE ABREU 

Controlador Geral do Município 
 

Atos do Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento 
 
Processo n.º 4223/2018/02. Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município – PGM às fls. 283-285 e da Controladoria Geral 
do Município- CGM às fls. 294-295, DEFIRO o pedido para celebração do Termo de Reconhecimento de Dívida em decorrência dos 
serviços de locação de copiadora multifuncional com capacidade de 20 (vinte) cópias por minuto e até 10.000 (dez mil) cópias por mês, 
com manutenção, materiais de consumo (exceto papel) e reposição de peças, prestados sem cobertura contratual, no período de 
01/06/2015 à 28/02/2017, para Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN, no valor de R$ 8.190,00 (oito mil, 
cento e noventa reais), com fulcro no art. 116 da Lei n.º 8.666/93, do procedimento n.º 4223/2018/02. 
 

FABIO CRISTIANO DA SILVA 
Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento 

 

Atos da Secretária Municipal de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E SIMILARES – 2019 
Instrumento nº: 001/SEMUS/2019 SEMUS, 3º Termo Aditivo, celebrado em 26/07/2019. Arquivado às fls. 001 a 004. Partes: 
MUNICÍPIO DE QUEIMADOS e TRANSPORTES VIA LIGHT EIRELI - EPP. PP 41.15. Objeto: Prorrogação dom prazo da locação de 
05 (cinco) veículos automotores, bicombustível (gasolina/etanol), sem fornecimento de combustível e de motorista, para uso 
administrativo e operacional, conforme especificações contidas no edital do Pregão Presencial nº 41/15 - Ata de Registro de Preços nº 
03/2016, inclusive o Termo de Referência. Prazo: 12 MESES. Valor: R$ 196.560,00. Dotação orçamentária: 1302.10.301.026.2334; 
1302.10.301.026.2341. Fonte: 212 - F.N.S - BLOCO CUSTEIO. Elemento de despesa 3.3.90.39.00.00. Empenho nº 194/2019; 
195/2019, no valor de R$ 79.934,40. Processo administrativo nº 13.0692.19. 
 

LÍVIA GUEDES SIMÕES 
Secretária Municipal de saúde 

 

Atos do Conselho Fiscal do PREVIQUEIMADOS 
 

ATO Nº 001/CF/2019. O Presidente do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Queimados - 
PREVIQUEIMADOS, informa a todos os membros do Conselho Fiscal e demais interessados que a reunião ordinária do próximo dia 
29/08/2019 as 14:00h, fica transferida para o dia 28/08/2019 às 10:00h, na sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Queimados, situado à Rua situado à Rua Félix n° 1559, em frente ao Fórum, para tratar de assuntos inerentes ao 
Instituto.  

VINICIUS DA COSTA RODRIGUES 
Presidente do Conselho Fiscal PREVIQUEIMADOS 

 

Atos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 

ATO do CMDCA Nº 010/2019 – Divulgação da Impugnação do Candidato Silvia Maria Alves Maciel Protocolo 2155-2019-09 do 
Processo Unificado de Escolha dos Conselheiros Tutelares do Município de Queimados, gestão 2020-2024. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, no uso de suas atribuições legais, 
conforme o artigo 139 da Lei Federal n. 8069 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), da Lei Municipal nº 
1152/13, de 12 de julho de 2013 e seu Regimento Interno, no uso de suas atribuições estabelecidas na legislação em vigor: 
Considerando o princípio da publicidade que deve revestir os atos; 
Considerando a Lei 973/09, de 24 de Dezembro de 2009; 
Considerando Resolução do CONANDA nº170, de 10 de dezembro de 2014; 
Considerando o Edital CMDCA 002/2019; 
Considerando ata de Reunião MPRJ nº 2019.00272741 de 02 de abril de 2019 com consonâncias do Ministério Público com o CMDCA; 
Considerando a Resolução nº008 de 30 de Julho de 2019 – D.O.Q. 620 nos artigos: 
 
CAPÍTULO VIII 
9 É vedada a vinculação político-partidária das candidaturas, seja através da indicação no material de propaganda, ou por meio 
de inserções na mídia: legendas de partidos políticos, símbolos, slogans, nomes ou fotografias de pessoas que, diretamente, denotem 
tal vinculação. 
... 
CAPÍTULO XIII 
31       A violação do disposto nesta resolução sujeitará o responsável pela divulgação da propaganda e, quando comprovado 
seu prévio conhecimento, o beneficiário à cassação e inelegibilidade por 5 anos. 
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Considerando a Reunião da Comissão Especial Eleitoral do CMDCA, realizada no dia 26 de Agosto de 2019; 
Em Reunião da Comissão Especial Eleitoral do Processo Unificado de Escolha dos Conselheiros Tutelares do Município de 
Queimados,  gestão 2020-2024, realizada no dia 26 de Agosto de 2019 após abertura e analise de denúncia, elaborou parecer que por 
unanimidade decide pela Impugnação e Inelegibilidade de 5 anos para o cargo de Conselheiro Tutelar da Candidata Silvia Maria Alves 
Maciel Protocolo nº 2155-2019-09 do Processo Unificado de Escolha dos Conselheiros Tutelares do Município de Queimados,  gestão 
2020-2024. 

Comissão Especial Eleitoral 
 

 
 

 


